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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO UMA DAS VARAS
CÍVEIS DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 
 
 
 
 
 
 
 

LUILSON NUNES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade sob o
nº 3.492.418 SDS–PE, inscrito no CPF sob o nº 519.315.754-87, residente e domiciliado Rua da
Esperança, nº 07, Pontezinha, Cabo de Santo Agostinho – PE - CEP: 54.589-035, vem à
presença de Vossa Excelência, com todo acato de estilo, por meio de seu advogado infra-
assinado, Dr. JORGE VINICIUS SOARES MOREIRA, brasileiro, advogado, registrado na OAB-
PE sob o nº 48.830, com escritório profissional na Rua Francisco de Assis da Silva Teixeira, nº
113-C – Vila Esperança – Cabo de Santo Agostinho – PE, onde deverá receber as intimações e
notificações processuais de praxe, com fulcro no art. 274 do Código de Processo Civil, promover
a presente:
 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT
 

com fulcro na Lei n.º 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal n.º 6.194/74, e nos
demais dispositivos legais aplicáveis a espécie, em face de SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ n.º 09.248.608/0001-04, situada à
Rua Senador Dantas, n.º 74, 5° andar, - Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.031–205, pelo que
declara e passa a expor e a final requerer.
 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA
O Requerente faz jus à concessão da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, haja vista que o

mesmo não possui rendimentos suficientes para custear as despesas processuais e honorários
advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família, muito mais em vista dos fatos que
fundamentam este processo.

O pleito se justifica face disposição constitucionalmente assegurada pela Constituição Federal,
consoante reza o artigo 5º, LXXIV e nos termos da Lei nº 7.115/83, artigos. 1º e 2º; Art. 4º da Lei nº 
7.510/86, bem como os arts. 98 e 99 da Lei nº 13.105/2.015.

O Requerente junta à presente peça a declaração de pobreza, afirmando que não possui
condições para arcar com as despesas processuais. De acordo com o que preconiza o artigo 4º da Lei
nº 7.510/86, basta a afirmação de que não possui condições de arcar com custas e honorários, sem
prejuízo próprio e de sua família, na própria petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do
processo, para a concessão do benefício, pelo que nos bastamos do texto da lei, in verbis:

Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos
da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à Justiça, garantia maior
dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição,
artigo 5º, inciso  XXXV  da Constituição de 1.988.

Veja-se que as normas legais mencionadas não exigem que o requerente da assistência
judiciária seja miserável para recebê-la, sob a forma de isenção de custas, bastando que comprove a
insuficiência de recursos para custear o processo, ou, como reza a norma constitucional, que não estão
em condições de pagar custas do processo sem prejuízo próprio ou de sua família, bem como as
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normas de concessão do benefício não vedam tal benesse a quem o requeira através de advogados
particulares.

Ora, como já afirmado, decorre da letra expressa do Art. 98 e 99 do NCPC, o qual versa que a
pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,
as despesas processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, na forma da
lei, senão vejamos, o que preconiza o citado artigo:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios
têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na
contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

No mesmo sentido a jurisprudência do STJ:
"EMENTA: Assistência judiciária. Benefício postulado na inicial, que se fez acompanhar
por declaração firmada pelo Autor. Inexigibilidade de outras providências. Não-revogação
do art. 4º da Lei nº 1.060/50 pelo disposto no inciso LXXIV do art. 5º da constituição.
Precedentes. Recurso conhecido e provido.
Em princípio, a simples declaração firmada pela parte que requer o benefício da
assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei', desprovida de recursos para
arcar com as despesas do processo e com o pagamento de honorário de advogado, é, na
medida em que dotada de presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à concessão
do benefício legal." [STJ, REsp. 38.124.-0-RS. Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira.

Finalmente, pugnamos que Vossa Excelência conceda os benefícios da gratuidade em virtude
dos elementos que dispõe os autos para sua concessão.
 

DA AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS ACOSTADAS Á PRESENTE PETIÇÃO
 

Com fulcro nas disposições contidas no § 1º, do art.; 544 da Lei 10.352 de 26.12.2001,
publicada no DOU em sua edição datada de 27.12.1991, que dispõe: “As cópias das peças do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob a sua responsabilidade
pessoal.”

 
O patrono ora subscritor declara sob as penas da lei que as peças acostadas a presente

petição exordial, são cópias fieis dos documentos originais, os quais encontram-se a disposição 
ao MM. Juízo.
 

DAS NOTIFICAÇÕES 
 

Inicialmente, com base no disposto no § 4º, do artigo 5º, da Lei nº 11.419/2006, requer que
seja encaminhado informativo para o endereço eletrônico, jorgeviniciusm.adv@gmail.com, de
todas as notificações eletrônicas, para que não haja cerceamento de defesa, bem como as
notificações postais sejam remetidas ao endereço do seu patrono constante desta petição.

 
O Autor requer que todas as notificações postais sejam remetidas ao endereço do seu

patrono JORGE VINICIUS SOARES MOREIRA - OAB-PE nº 48830, e que todas as intimações
sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome deste, mesmo constando outros advogados no
instrumento procuratório, conforme § 5º do artigo 272 do NCPC.

 
Ressalta-se por oportuno, que a inobservância do requerimento acima formulado pelo

demandante acarretará claro e manifesto cerceio do seu direito de defesa, implicando, ainda na
nulidade de todos os atos que venham a ser praticados a partir de eventual notificação/publicação
irregular, devendo ser notificado apenas o patrono ora constituído no instrumento procuratório já
constante dos autos em anexo.
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DA AUTOCOMPOSIÇÃO
 

Com fulcro nas disposições contidas no §5º do artigo 334, da Lei nº 13.105/15, o Autor
vem informar ao MM. Juízo que não tem interesse na autocomposição no que concerne presente
ação, em virtude de inúmeras tentativas de acordo entre as partes, inclusive, a própria execução
que se processa neste ato se refere a um termo de acordo firmado entre as partes e não
cumprido.

 
Conforme posicionamento adotado pelas varas da presente comarca, requer desde já a

citação da parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação a esta inicial, na
forma do artigo 231 do CPC.

 
Segue abaixo despacho exarado pelo juízo da 5ª Vara Cível do Cabo de Santo Agostinho,

que dispensou a marcação de audiência de conciliação prévia, em razão da celeridade
processual, bem como da não produção de atos meramente formais:

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 482, CENTRO, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54505-560 - F:(
)
Processo nº 0002620-15.2017.8.17.2370
AUTOR: JAILSON ALVES DA SILVA
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
DESPACHO 

 
1.       Defiro a gratuidade de justiça.
2.       Trata-se de ação de desconstituição de débito c/c indenização por danos morais baseada em inexistência de
relação contratual entre as partes, em que a parte autora em sua exordial afirma expressamente não ter interesse na
audiência de conciliação.
3.        Este Juízo, desde a entrada em vigor do CPC/15, vem observando que nas ações desta natureza contra
instituições financeiras e grandes empresas prestadoras de serviços em massa, não se obtém êxito na quase
totalidade das audiências de mediação ou de conciliação, fazendo com que a pauta de audiência fique ocupada,
retirando-se a realização de outros atos necessários que poderiam estar em seu lugar. Ademais, a meu ver, essas
audiências, nestes casos, têm sido motivo de retardo do processo, porquanto o prazo de citação, de regra, só
começaria a correr da sua data, retardando o início do transcurso do prazo de citação por meses (não menos que
dois meses, na melhor das hipóteses).
4.       Assim, apesar de não haver ainda manifestação expressa da parte ré de desinteresse na composição
consensual (art. 344, §4º, CPC/15), deixo de designar a audiência do art. 334, CPC/15, evitando a produção de
atos desnecessários e a morosidade do processo.
5.        Ante o exposto, cite-se a parte Ré para ter conhecimento da demanda e para, querendo, responder aos
termos da petição inicial, no prazo de 15 dias, a contando-se na forma do art. 231, CPC/15, sob pena de
revelia e presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC/15).

 
 

 
Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos
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Juiz de Direito

 
 

Requer, desde já, a citação da parte ré para a apresentação da contestação, sob pena de
revelia e presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344,
CPC).
 
I – DOS FATOS
 

O Requerente foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido em data de 24 de novembro de
2.018, quando o mesmo trafegava de bicicleta na Estrada de Curcurana sentido Pontezinha, no
município do Cabo de Santo Agostinho – PE.

 
Enquanto guiava a bicicleta, foi atropelado pelo veículo Modelo Renaut/Sandero, de Placas

PDT-2725, tendo fraturado o braço esquerdo. Foi socorrido para o Hospital Dom Helder Câmara,
no município do Cabo de Santo Agostinho-PE pelo corpo de bombeiros que compareceu ao local
após comunicado do acidente.

 
Em razão das lesões sofridas, o mesmo fora cirurgiado, e após o período de imobilização

para o ligamento ósseo ser completado, passou a realizar fisioterapia para recuperar os
movimentos. Ocorre que o mesmo ficou com lesões e sequelas que perduram até a presente
data.

 
Além das cicatrizes visíveis, o autor permanece com diversas limitações devido ao

acidente. O braço esquerdo apresenta inchaço em razão de qualquer atividade. Sequer pode
permanecer segurando uma garrafa de 500ml (quinhentos mililitros), bem como foram reduzidos
os movimentos, não podendo sequer estica-lo. Ainda sofre com dores e sente estalos no membro
superior esquerdo.

 
Assim, face ocorrido, vem o autor nesta oportunidade pleitear o seu direito ao recebimento

do seguro DPVAT.
 
 
II – DO DIREITO
 

Sendo o Requerente, vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei
6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via
Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não), conforme o art. 3°, incisos II e III
que dispõe:
 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009).
 

Abaixo, a tabela constante da lei, para consulta:
 

 
Danos corporais parciais

Grau de Invalidez (Sequelas)
Residual
(10%)

Leve (25%)
Média
(50%)

Intensa
(75%)

Completa
(100%)

Lesões Neurológicas R$ 1.350,00 R$ 3.375,00 R$ 6.750,00
R$
10.125,00

R$
13.500,00
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Portanto, em virtude da lesão ao braço esquerdo do autor, o requerente perfaz o direito a
receber R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) como pagamento do seguro
proporcional às lesões sofridas, que resultam em sequelas definit ivas, podendo,
consequentemente, seguir à invalidez permanente, acrescidos correção monetária desde a data
do sinistro.

 
 

INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE – INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

PROPORCIONAL
 

 

 
 

Conforme documentos anexos, o requerente comprova o acidente e o dano por este
causado, em consonância com o art. 5°, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente
independentemente da existência de culpa, conforme jurisprudência transcrita a seguir, in verbis:
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 –Reg.
3304-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA – Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO RABELLO
HORTA – Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92 não
conflita com o art. 192 da Constituição da República nem contraria a essência do contrato de
seguro, previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado
ou vencido, pois a constituição obrigatória do consórcio de seguradoras foi criado justamente para
cobrir a indenização por pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio.
Incostitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em acidente de trânsito é devida,
mediante simples prova do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora
acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação do art. 7. Da Lei n.
8441/92. (grifo nosso)
 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
braços ou de uma das mãos

R$ 945,00 R$ 2.362,50 R$ 4.725,00 R$ 7.087,50 R$ 9.450,00

Perda anatômica e/ou funcional completa de uma
das pernas

R$ 945,00 R$ 2.362,00 R$ 4.725,00 R$ 7.087,50 R$ 9.450,00

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
pés

R$ 675,00 R$ 1.687,50 R$ 3.375,00 R$ 5.062,50 R$ 6.750,00

Perda auditiva bilateral ( surdez completa ) ou da
fonação ( mudez completa ) ou da visão de um
olho.

R$ 675,00 R$ 1.687,50 R$ 3.375,00 R$ 5.062,50 R$ 6.750,00

Perda completa da mobilidade de um ombro,
cotovelo, punho, dedo polegar, quadril, joelho ou
tornozelo.

R$ 337,50 R$ 843,75 R$ 1.687,50 R$ 2.531,25 R$ 3.375,00

Perda completa da mobilidade de um segmento da
coluna vertebral exceto o sacral

R$ 337,50 R$ 843,75 R$ 1.687,50 R$ 2.531,25 R$ 3.375,00

Perda anatômica e/ou funcional completa de
qualquer dedo do pé ou da mão (exceto dedo
polegar).

R$ 135,00 R$ 337,50 R$ 675,00 R$ 1.012,50 R$ 1.350,00

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço - - - - R$ 1.350,00

"(...) 1. A indenização deve ser proporcional ao grau de invalidez apresentado do segurado,
devendo ser observada, para a confecção do cálculo respectivo, a tabela da Superintendência de
Seguros Privados (SUSEP), sobretudo quando prevista no respectivo instrumento negocial.
2. Em questão submetida ao rito dos recursos repetitivos, o Colendo Superior Tribunal de Justiça
firmou o entendimento de que a 'indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial
permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Súmula nº
474/STJ)' (REsp 1246432/RS)."
(TJ-DFT - Acórdão 1084880, maioria, Relator Designado: ÁLVARO CIARLINI, 3ª Turma Cível,
data de julgamento: 7/3/2018) 
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Para tanto, mister analisar a natureza do seguro obrigatório. De fato e como bem ensina
Elcir Castello Branco: o seguro obrigatório é uma garantia de que o governo exige para proteger
as vítimas, em razão do número crescente de eventos danosos, cf, “Seguro Obrigatório de
Responsabilidade Civil”; LEUD., 1976, P.4.

 
Desta forma, os veículos no momento do licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o

valor do seguro obrigatório de responsabilidade civil.  Com efeito, o seguro obrigatório é
regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de
transação, não podendo as partes deliberarem sobre os valores especificados em lei. A rigidez da
norma legal tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o
segurado.

 
É de se ressaltar, por imperioso, que mesmo que houvesse recibo de quitação outorgado

pelo Requerente em face da Requerida, seria lavrado em termos genéricos, não podendo liberar
o devedor, notadamente em razão do valor indenizatório estar estabelecido por lei, como é o caso
presente, com já decidiu inclusive a N. 10° Câmara do E. 1° TACSP nos autos da Apelação
719.238-7, cuja ementa a seguir transcrevemos:
 

SEGURO OBRIGATÓRIO POR ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.
Valor fixado é imposto por lei e não pode ser objeto de transação entre
as parte. Norma visa proteger o segurado que é a parte mais fraca do
contrato. Quitação dada por valor menor que o da indenização não tem
validade por força de tal princípio – Correta determinação contida na
sentença que a seguradora pague o restante da indenização a despeito
de ter obtido a quitação. Apelação desprovida”.

 
No mesmo sentido ora pleiteado, é o teor da súmula n° 37, in verbis:

 
SÚMULA N° 37 – SEGURO OBRIGATÓRIO – INDENIZAÇÃO “Na
indenização decorrente de seguro obrigatório, o artigo 3° da Lei
6.194/74 não foi revogado pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77”. (Revogada a
Súmula n° 15) (Uniformização de jurisprudência n° 483.244-6/02 – São
Paulo – Pleno – j. em 18.03.93 – Rel. Juiz Elliot Akel – votação
unânime). (JTA-LEX 141/186) DJE N°. 71:31, DE 19.04.93.

 
Resta claro que faz jus o Requerente ao valor referente a indenização e reembolso pelo

seguro obrigatório conforme o Art. 3° da Lei n° 6.194/74, alterada pela Lei 11.482, de 31 de maio
de 2007, devendo ser paga a importância TOTAL, acrescida do fato que toda a indenização e
reembolso deverá ser devidamente atualizada até o efetivo pagamento e acrescidos de juros
moratórios.
 

CORREÇÃO MONETÁRIA ­- TERMO INICIAL
 
Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção monetária a

partir da data do sinistro, conforme clara redação da Súmula 43 do STJ:
 

Súmula 43 ­ Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da
data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, CORTE ESPECIAL, julgado em
14/05/1992, DJ 20/05/1992)

 
Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos:

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO ­ DPVAT.
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ATUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N.
6.194/1974 DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO
STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ­SC ­ AC:
03101020720168240033 Criciúma 0310102­07.2016.8.24.0033, Relator:
Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data de Julgamento: 08/05/2018, Terceira
Câmara de Direito Civil)

 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO
DANOSO. TESE FIRMADA PELO STJ SOB O FORMATO DO ART. 543­ C
DO CPC (REsp. 1.483.620/SC). JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.
CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426). RECURSO PROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente automobilístico, aferido que as lesões
experimentadas pela vítima determinaram sua incapacidade parcial
permanente decorrente da debilidade permanente do membro inferior
esquerdo em um segmento que passara a afligi­-la, patenteado o nexo de
causalidade enlaçando o evento danoso à invalidez que a acomete, assiste-
­lhe o direito de receber a indenização derivada do seguro obrigatório ­
DPVAT ­ (...), a omissão legislativa sobre a previsão de atualização do
delimitado como simples forma de preservar a identidade das coberturas no
tempo por estarem sujeitas ao efeito corrosivo da inflação obsta que seja
determinada a correção das indenizações devidas desde o momento da
fixação da base de cálculo, determinando que sejam atualizadas somente a
partir do evento danoso, conforme tese firmada pela Corte Superior de
Justiça sob o formato do artigo 543­C do CPC/73 em sede de julgamento de
recursos repetitivos (Resp 1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de
mora legais a contar da citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação conhecida e
provida. Unânime. (TJ­DF 20170110092880 DF 0002977­-97.2017.8.07.0001,
Relator: TEÓFILO CAETANO, Data de Julgamento: 25/04/2018, 1ª TURMA
CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE: 03/05/2018 . Pág.:124­140)

 
Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela 

seguradora, devida a atualização dos valores devidos a partir da data do evento 
danos, qual seja 25 de Janeiro de 2017.
 
 

DISTRIBUIÇÃO DINÂMICA DO ÔNUS DA PROVA
 

O Novo Código de Processo Civil em Vigor contempla a distribuição dinâmica do ônus da
prova em seu artigo 373, no § 1º, in verbis: 

 
“Art. 373. O ônus da prova incumbe:
 
§ 1o Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa
relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o
encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do
fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde
que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a
oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.”

 
         HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, em matéria publicada na RJ n.º 245, de março de 1998
é enfático ao dizer que "o processo devido, destarte, é o processo justo, apto a propiciar àquele
que o utiliza uma real e prática tutela."
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Conforme o mesmo Autor, em seu Curso de Direito Processual Civil:
 

Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual,
no caso concreto, conforme a evolução do processo, seria atribuído pelo juiz
o encargo de prova à parte que detivesse conhecimentos técnicos ou
informações específicas sobre os fatos discutidos na causa, ou,
simplesmente, tivesse maior facilidade na sua demonstração. Com
isso, a parte encarregada de esclarecer os fatos controvertidos poderia
não ser aquela que, de regra, teria de fazê-lo.

 
         O novo Código, de maneira diversa do anterior, autoriza expressamente ao juiz distribuir o
ônus da prova entre as partes de maneira diferente da previsão dos critérios legais ordinários (art.
373, § 1º).
 

Para alteração do ônus da prova, o juiz pode se valer, objetivamente, das peculiaridades
da causa, ou, subjetivamente, do comportamento da parte, que cria obstáculos ao adversário
para comprovação dos fatos relevantes à sua defesa (conduta contrária à boa- fé e lealdade
processuais).

 
Na primeira hipótese, duas situações podem recomendar a atribuição do ônus da prova de

modo diverso do legalmente estabelecido de maneira estática:
 

a parte que ordinariamente tinha o encargo da prova acha-se diante da 
impossibilidade ou de excessiva dificuldade de cumpri-lo, no caso dos
autos
 
a parte que ordinariamente não tinha o encargo da prova se acha, no caso
dos autos, em condição de “maior facilidade de obtenção da prova do 
fato contrário”.

 
Excelência, o autor junta ao processo todo o prontuário médico de seu atendimento, o

procedimento cirúrgico, o registro do fato perante a delegacia de polícia, fazendo prova dos fatos
elencados nesta exordial. Qualquer outra prova destinada a elucidação dos fatos apresentados
nesta lide que seja de maior facilidade quanto da produção pela parte contrária, deve, pois ser
destinado o ônus a esta, facilitando assim o direito defesa da parte requerente.

 
Sendo assim, com fundamento no Artigo 373, §1º do Código de Processo Civil de 2.015,

requer o Autor que seja concedido o beneficio da distribuição equitativa do ônus da prova em seu
favor. 
 
III – DOS PEDIDOS
 
Por todo exposto, requerer a V. Exa.:
 

a.    A citação da ré, no endereço constante no preâmbulo, para, querendo, apresentar
defesa, no prazo de 15 dias, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos
narrados nesta peça (art. 344, novo CPC);

 
b.    Seja a Requerida condenada ao pagamento integral do valor da indenização,

prevista no art. 3º, inciso II da Lei n.º 6.194/74, qual seja, R$ 9.450,00 (nove mil
quatrocentos e cinquenta reais) devidamente corrigidos e com a incidência de juros
moratórios;
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c.    Seja a Requerida condenada no pagamento dos Honorários advocatícios fixados em
20% (vinte por cento) da condenação, bem como nas custas processuais e
possíveis perícias técnicas.

 
d.    Pugna pela distribuição dinâmica do ônus da prova em favor do autor, ante a

comprovada hipossuficiência técnica e financeira do autor e a verossimilhança das
suas alegações, bem como a maior facilidade de produção de provas pela ré, a teor
do que autoriza o art. 373, §1º, do N.C.P.C.

 
e.    Pleiteia que seja definida, por sentença, a extensão da obrigação condenatória, o

índice de correção monetária e seu termo inicial, os juros moratórios e seu prazo
inicial (CPC, art. 491, caput);

 
Súmula 43 do STJ – Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da
data do efetivo prejuízo.

 
Súmula 54 do STJ – Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso
de responsabilidade extracontratual.

 
 

f.     Requer que, seja deferido os benefícios da gratuidade da justiça, com fulcro nas
disposições contidas no art. 1060/50 e no art. 98 do novo CPC;

 
g.    Por fim, protesta por todos os meios de provas admitidos em direito, especialmente,

documental, testemunhal, depoimento pessoal do Representante Legal da
Seguradora Líder, sob pena de confissão, como também de perícia se necessário.

 
Dá-se a causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) devidamente
corrigidos e com a incidência de juros moratórios.
 
Nestes termos,
Pede deferimento.
Cabo de Santo Agostinho, 07 de Agosto de 2020.
 
 
 
 

JORGE VINICIUS SOARES MOREIRA
OAB/PE 48.830
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242

Processo nº 0032421-68.2020.8.17.2370
AUTOR: LUILSON NUNES DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
R.H.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99 do NCPC.

Cuidam os autos de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Sabidamente, em feitos tais, a

seguradora não celebra acordo senão quando já haja perícia realizada na parte autora por designação do juízo

competente.

Por isso, em procedimento que usualmente adoto por adequação, costumo designar audiência para realizar,

conjuntamente, a tentativa de conciliação de art. 334, CPC/15, e a perícia.

Entretanto, devido ao alerta emitido em 11 de março do corrente ano, pelo Ministério da Saúde sobre o risco de

crescimento exponencial de casos de Covid-19, bem como diante das medidas emergenciais tomadas no âmbito do

Tribunal de Justiça de Pernambuco e, visando a celeridade processual, apesar de não haver ainda manifestação

expressa das partes no desinteresse na composição consensual (art. 344, §4º, CPC/15), deixo de designar a audiência

do art. 334, CPC/15.

Quanto à perícia, nomeio como perito do Juízo o Dr. CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM/PE 14.043,

SBOT 10938, para que proceda com a perícia na parte Autora, que, por este motivo, deverá comparecer pessoalmente.

Arbitro os honorários do perito em R$ 300,00 (trezentos reais), os quais deverão adiantados pela parte Ré e depositados

em Juízo, no prazo de 15 dias, contados da perícia realizada.

Independentemente da fase em que se encontre posteriormente o feito, a perícia deverá ser marcada pela secretaria

assim que houver data disponível e quantitativo suficiente de processos versando este mesmo tema e com esta mesma

determinação, podendo agregar com os de outras unidades judiciárias da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,

intimando as partes para comparecimento e a ré para depósito, se já não tiver feito.

Portanto, para que não fique paralisado o processo e por não haver prejuízo, cite-se a parte demandada para, querendo,

responder aos termos da petição inicial, no prazo de 15 dias, a contar-se nos termos do art. 231, CPC/15, sob pena de

revelia e presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC/15).

 

Cabo, data da assinatura digital.

 

Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos
Juiz de Direito
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CABO DE SANTO AGOSTINHO, 6 de outubro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 
Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ 
CEP: 20031-205
 

Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de
Recebimento (AR) aos autos.
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
Despacho: R.H. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99 do NCPC. Cuidam os autos
de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Sabidamente, em feitos tais, a seguradora não
celebra acordo senão quando já haja perícia realizada na parte autora por designação do juízo competente. Por
isso, em procedimento que usualmente adoto por adequação, costumo designar audiência para realizar,
conjuntamente, a tentativa de conciliação de art. 334, CPC/15, e a perícia. Entretanto, devido ao alerta emitido
em 11 de março do corrente ano, pelo Ministério da Saúde sobre o risco de crescimento exponencial de casos
de Covid-19, bem como diante das medidas emergenciais tomadas no âmbito do Tribunal de Justiça de
Pernambuco e, visando a celeridade processual, apesar de não haver ainda manifestação expressa das partes
no desinteresse na composição consensual (art. 344, §4º, CPC/15), deixo de designar a audiência do art. 334,
CPC/15. Quanto à perícia, nomeio como perito do Juízo o Dr. CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM/PE
14.043, SBOT 10938, para que proceda com a perícia na parte Autora, que, por este motivo, deverá comparecer
pessoalmente. Arbitro os honorários do perito em R$ 300,00 (trezentos reais), os quais deverão adiantados pela
parte Ré e depositados em Juízo, no prazo de 15 dias, contados da perícia realizada. Independentemente da fase
em que se encontre posteriormente o feito, a perícia deverá ser marcada pela secretaria assim que houver data
disponível e quantitativo suficiente de processos versando este mesmo tema e com esta mesma determinação,
podendo agregar com os de outras unidades judiciárias da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, intimando as
partes para comparecimento e a ré para depósito, se já não tiver feito. Portanto, para que não fique paralisado o
processo e por não haver prejuízo, cite-se a parte demandada para, querendo, responder aos termos da petição
inicial, no prazo de 15 dias, a contar-se nos termos do art. 231, CPC/15, sob pena de revelia e presunção de
veracidade das alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC/15). Cabo, data da assinatura
digital. Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos, Juiz de Direito.
 
Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
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Eu, CLAUDIANA CLAUDIA ALVES DE SIQUEIRA GOMES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CLAUDIANA CLAUDIA ALVES DE SIQUEIRA GOMES 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20080713021710300000064739443
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar
consulta através do seguinte endereço eletrônico: https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam. Toda a tramitação desta ação deverá ser feita
através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas
através do seguinte endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CABO DE SANTO AGOSTINHO, 6 de outubro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Certifico, para os devidos fins de direito, que a Carta de Citação e Intimação de ID

69103250, foi enviada através dos correios, com JU199612383BR. O certificado é

verdade e dou fé. O certificado é verdade e dou fé.  

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
CABO DE SANTO AGOSTINHO, 6 de outubro de 2020

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Elaine A. Nascimento
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO- PERNAMBUCO

 
 
Processo nº 0032421-68.2020.8.17.2370
AUTOR: LUILSON NUNES DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
 
 
CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE 14043, médico perito judicial, nomeado por
Vossa Excelência para atuar no processo em epígrafe, vem informar a data para realização da
perícia médica.
 
 
AGENDAMENTO DE PERÍCIA:
DATA: 17/12/20 às 10h15min
LOCAL: Auditório do Fórum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar (anexo), Rua Cento e
Sessenta e Três, Quadra 191.
 
Pede deferimento.
 
 

Recife, 16 de outubro de 2020
 
 

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 
Médico Perito Judicial
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2763263- C3/ 2020-04067/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 

  

  

  

Processo: 00324216820208172370 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUILSON NUNES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 24/11/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 29/11/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 27 de outubro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move LUILSON NUNES DA SILVA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, nos autos do Processo nº 00324216820208172370. 

  

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190607984 Vítima: LUILSON NUNES DA SILVA

Data do Acidente: 24/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LUILSON NUNES DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo, sem abreviações e/ou rasuras, pois, o formulário não foi
entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190607984 Vítima: LUILSON NUNES DA SILVA

Data do Acidente: 24/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUILSON NUNES DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190607984 Vítima: LUILSON NUNES DA SILVA

Data do Acidente: 24/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LUILSON NUNES DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 24/07/2019, emitido pelo Dr.
CÍCERO HELENO ALBUQUERQUE FEITOSA CRM nº 11253 - PE, da Instituição INSTITUTO MÉDICO LEGAL, que
informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ĝ qc
� 
daçã� g
4g

����gV����g�� �����g�g���U� �g

��pedalidade=g���Ó���g�g�g���U� ������g�
~g

�g

|||||\|||g||\||||�|||g||/g

���� �g��g��������Bg�g���� *g

�ut
�iz
gagi�te� açã
gd
gpacíe�tegaci� ag� e�ci
�ad
g�
g����g���g��� g������g��� ���ggbe� gc
� 
g
�gt�ata� e� 
�g
çlí�ic
�gegci�u��í

�g(i�te�ve�çã
gci�u��icagga�e�te�ia�ggt�a��fu�õ��ggexa� e�gdeg�a��uegg
ugqualque�g
ut�
gtip
gdegexa� eg
� édic
ggab
�at
�iabgqueg�egñze�e� g�e
e��á�í
�gpa�ag
gdia��ó�ti��c
ggt�ata� e�t
ggcu�ageg
gbe� ge�ta�gd
gpacie�teg

/g

gW

~g

�ab
gdeg�a�t
g��
�ti�h
gg24l1112018g

���í�atu�ageg�g�ggd
g�e�p
��ávelz

kg


�diçõe�gdeg�lta:g

kzâia��
��c
zg Ft�lótyg �5_g

�� 
g��g����g
âé�í�cg�g��«g

��
cedi� ept
zg 7Á�ggg+g�gíáf(â/4 ĝ @ g F/0/g \
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUILSON NUNES DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3190607984 Cabo de Santo Agostinho Invalidez Permanente

24/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE OLÉCRANO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE). ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 5/6/7/9/20_CIRURGIA
CONFORME O LAUDO IML N° 31282/2019  - DATA: 24/07/2019 - CÍCERO HELENO ALBUQUERQUE FEITOSA CRM
11253

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUILSON NUNES DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

24/11/2018Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

519.315.754-87

LUILSON NUNES DA SILVA

ASL-0376262/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro
Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Laudo do IML - Lesões corporais
Outros

LUILSON NUNES DA SILVA : 519.315.754-87
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 28/10/2019
Nome: LUILSON NUNES DA SILVA

Data do cadastramento: 28/10/2019
Nome: Patricia Aleixo Silva

CPF: 068.500.787-12CPF: 519.315.754-87

LUILSON NUNES DA SILVA Patricia Aleixo Silva

Num. 70588877 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494827300000069214027
Número do documento: 20110516494827300000069214027



 

�

�����������	
����
���	�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 70588879 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494848100000069214029
Número do documento: 20110516494848100000069214029



�����������	
����
���+�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 70588879 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494848100000069214029
Número do documento: 20110516494848100000069214029



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 70588879 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494848100000069214029
Número do documento: 20110516494848100000069214029



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 70588879 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494848100000069214029
Número do documento: 20110516494848100000069214029



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 70588879 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494848100000069214029
Número do documento: 20110516494848100000069214029



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 70588879 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494848100000069214029
Número do documento: 20110516494848100000069214029



�����������	
����
���,�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 70588879 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494848100000069214029
Número do documento: 20110516494848100000069214029



�����������	
����
���6�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 70588879 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494848100000069214029
Número do documento: 20110516494848100000069214029



�����������	
����
���.�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 70588879 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494848100000069214029
Número do documento: 20110516494848100000069214029



�����������	
����
���	
�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 70588879 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494848100000069214029
Número do documento: 20110516494848100000069214029



�����������	
����
���		�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 70588879 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494848100000069214029
Número do documento: 20110516494848100000069214029



 

�

�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 70588880 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494863600000069214030
Número do documento: 20110516494863600000069214030



�����������	
����
���,����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 70588880 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494863600000069214030
Número do documento: 20110516494863600000069214030



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 70588880 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494863600000069214030
Número do documento: 20110516494863600000069214030



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 70588880 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494863600000069214030
Número do documento: 20110516494863600000069214030



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 70588880 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494863600000069214030
Número do documento: 20110516494863600000069214030



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 70588880 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494863600000069214030
Número do documento: 20110516494863600000069214030



�����������	
����
���-����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 70588880 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494863600000069214030
Número do documento: 20110516494863600000069214030



�����������	
����
���7����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 70588880 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494863600000069214030
Número do documento: 20110516494863600000069214030



�����������	
����
���
����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 70588880 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:49:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516494863600000069214030
Número do documento: 20110516494863600000069214030



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242

Processo nº 0032421-68.2020.8.17.2370
AUTOR: LUILSON NUNES DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
Comprovante de Intimação - Data da Perícia

 
 
 
 

 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 6 de novembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430  
5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0032421-68.2020.8.17.2370 

AUTOR: LUILSON NUNES DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-
se sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta à(s)
reconvenção(ões), caso apresentada(s).

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 9 de novembro de 2020.

CLAUDIANA CLAUDIA ALVES DE SIQUEIRA GOMES 
Chefe de Secretaria
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Processo nº 0032421-68.2020.8.17.2370
AUTOR: LUILSON NUNES DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
Comprovante de Intimação

 
 
 
 

 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 9 de novembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
 

JORGE VINICIUS SOARES MOREIRAPrazo: 15 dias
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2763263- C3/ 2020-04067/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

 

 

 

Processo: 00324216820208172370

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUILSON NUNES DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 13 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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10/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00324216820208172370
N° DO PROCESSO

10/11/2020
DATA DA GUIA

040055900032011045
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUILSON NUNES DA SILVA FISÍCA 51931575487
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F4C3868017CCD0E3
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12382.547722 1 84580000030000
CÓDIGO DE BARRAS

Num. 71160455 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/11/2020 17:03:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111717033847400000069769405
Número do documento: 20111717033847400000069769405



 

04/11/2020 Geração de ID - Contas - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/ 1/2

RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12382.547722 1 84580000030000

Benef iciário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Benef iciário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

N° do documento
040055900032011045

Nosso Número
14000000123825477-5

Vencimento
03/12/2020

Valor do Documento
300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):
 

(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  CABO DE SANTO AGOSTINHO 
VARA:05A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00324216820208172370   N° GUIA:  1

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  LUILSON NUNES DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 0559 040 01523088-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040055900032011045

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

 

104-0 10498.39291 94000.100043 12382.547722 1 84580000030000

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento
03/12/2020

Benef iciário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Benef iciário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

Data do documento
04/11/2020

N° do documento
040055900032011045

Espécie de docto.
DJ

Aceite
S

Data do processamento
04/11/2020

Nosso Número
14000000123825477-5
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Uso do Banco Carteira
CR

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):
 

(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  CABO DE SANTO AGOSTINHO 
VARA:05A VARA CIVEL 
PROCESSO:  00324216820208172370   N° GUIA:  1

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  LUILSON NUNES DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 0559 040 01523088-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho - PE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 0032421-68.2020.8.17.2370 
 
 
 
 
 
 
 
  LUILSON NUNES DA SILVA, já qualificado nos autos da ação 
Indenização Securitária : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, por seu advogado, infra assinado, vem respeitosamente 
a presença de V. Exª., atender a determinação do MM. Juízo, para apresentar 
sua 
 
 

RÉPLICA Á CONTESTAÇÃO, 
 
 
  com fulcro nas disposições contidas no art. 327 do Código do Processo 
Civil, nos exatos termos da fundamentação a seguir, e que ao final seja a ação 
julgada procedente, por ser questão de indeclinável JUSTIÇA : 
 
 
I - DAS PRELIMINARES SUSCITADAS 
 
 
 
DA ALEGADA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEL  
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 Suscita a ré em sede de liminar a inépcia da exordial face a ausência de 
documento “indispensável” à propositura da Lide, qual seja, o laudo do 
Instituto Médico Legal.  
 
 Data vênia mas a matéria suscitada já foi dirimida a muito pela 
Jurisprudência pátria, a qual assim firmou entendimento :   
 
 

 
 
 
 Assim, não se há de falar em inépcia da exordial, devendo ser rechaçada 
a preliminar suscitada.  
 
 
 
- DA RÉPLICA 
 

Douto Juízo, no mérito a ré vem batendo na mesma tecla, de que o 
autor não faria jus ao direito pleiteado, inclusive por não ter apresentado 
documentação necessária ao pagamento do seguro pelo acidente havido, mas, 
novamente, apesar de ser seu único sustentáculo de sua defesa, este já 
resolvido pela nossa jurisprudência, conforme acima; 
 

É fato publico e notório as dificuldades implementadas pela seguradora 
Lider para pagamento de seguro relativo a acidentes é evidente, impondo 
restrições e obrigações tantas que as pessoas não têm como atender, sendo 
necessário a procura do judiciário para tal mister; 
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 Ademais as provas já colacionadas aos autos, dão conta de tudo o 

aduzido na exordial, quanto a clara incapacidade da autora, face as sequelas 
decorrentes do acidente sofrido, havendo farta prova documental acerca dos 
fatos narrados.   À ré cabe contestar o incontestável, rebater o lógico e 
inegável, estando a ação fadada a total procedência.  
 

Parca e evasiva a defesa apresentada pela ré, além de frágil e 
inverossímeis os fatos alegados, posto que o autor procurou receber o seu 
premio do seguro, através d própria empresa ré, mas teve o seu direito 
obstado, sendo-lhe negado o direito constituído, o que deve ser vislumbrado 
pelo MM. Juízo, culminando com o deferimento dos pleitos elencados na 
exordial e a absoluta e total procedência da ação, por ser medida de salutar 
JUSTIÇA;    
 
III - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 Diante do exposto, é que o demandante vem a presença de V;. Exa, 
apresentar sua RÉPLICA ao disposto na contestação apresentada, sendo 
legítima a propositura da ação, e legítimas as partes para demandar, havendo 
claro interesse de agir, e ante os evasivos fundamentos esposados pela ré, 
restou demonstrado claramente o direito do autor ao recebimento de 
indenização securitária, apontando em uma única direção, qual seja, a total 
procedência da ação, com a condenação da ré nos pleito elencados na 
proeminal, por ser medida de reinstaurar a verdadeira JUSTIÇA 
 
Pede e Espera Deferimento. 
Cabo de Santo Agostinho, 10 de Dezembro de 2.020. 
 
 
 
 
JORGE VINICIUS SOARES MOREIRA 
          OAB-PE 48.830 
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Laudo médico pericial
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO - PERNAMBUCO 

 

 

PROCESSO: 0032421-68.2020.8.17.2370 

 

Autor:  LUILSON NUNES DA SILVA 

 

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE 14043, médico perito 

judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em 

epígrafe, vem requerer a juntada do seu laudo pericial.  

  

Em tempo, requer a liberação do alvará com os honorários periciais. 

  

 

Pede deferimento 

  

 

Recife, 17 de dezembro de 2020. 

 

 

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 

Perito médico Judicial 

Ortopedista e traumatologista 

CRM 14043 
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Laudo médico pericial 

 

Identificação: 

Nome:  LUILSON NUNES DA SILVA    

RG: 3.492.418 SDS–PE 

CPF 519.315.754-87 

Vara 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO 

Processo: 0032421-68.2020.8.17.2370 

Telefone: 81 98553-2031 

 

Informações do acidente: 

Local: CANDEIAS JABOATAO DOS GUARARAPES 

Data do acidente: 24/11/2018 

 

 

 

Avaliação Médica 

 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente 

pessoal com veículo automotor de via terrestre?   

 

               Sim                     Não                     Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 

II) Descrever o quadro clínico atual informando:  

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s);  

R. Cotovelo esquerdo. 

X   
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b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam 

evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro 

atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na 

fase aguda do trauma. 

R. Fratura do cotovelo esquerdo (olecrano), tratamento cirúrgico, fixação com 

placa e parafuso. EF: Cicatriz em região posterior do cotovelo esquerdo, déficit de 

extensão (bloqueio em 30º), flexão completa, leve hipotrofia muscular local, sem 

sinais flogísticos, dor aos esforços. 

 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo 

medidas de reabilitação? 

 

               Sim                      Não  

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

R. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:  

a)           disfunções apenas temporárias  

 

b)           dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas 

irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da Vítima. 

R. Restrição para mobilidade e força no cotovelo esquerdo. 

 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame 

complementar?   

 

                Sim, em que prazo:  

 

                Não 

 

X  

X 

X 
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Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item 

V, favor NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados.  

 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a 

quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a 

tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) 

definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, 

firmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido:  

 

a)           Total  

(Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio 

físico e/ou mental da Vítima). 

 

b)           Parcial  

(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do 

patrimônio físico e/ou mental da Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o 

dano é: 

 

b.1           Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que 

comprometa de forma global algum segmento corporal da Vítima).  

 

b.2          Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que 

comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).   

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na 

alínea II, § 1º do art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da 

Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada 

segmento corporal acometido. 

Segmento Anatômico e percentual: 

 

X 

X 
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1ª Lesão 

R. Cotovelo esquerdo. 

          10% Residual                25% Leve                50% Média             75% Intensa 

 

 

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, 

especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

R. 

 

 

Recife, 17 de dezembro de 2020. 

 

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 

Perito médico Judicial 

Ortopedista e traumatologista 

CRM 14043 

 X   
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430  
5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0032421-68.2020.8.17.2370 

AUTOR: LUILSON NUNES DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de

Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152,
VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo as partes para,
no prazo de 15 (quinze) dias, falarem sobre o laudo pericial constante nos autos.
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 17 de dezembro de 2020.
CLAUDIANA CLAUDIA ALVES DE SIQUEIRA GOMES 

Chefe de Secretaria 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
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vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242

Processo nº 0032421-68.2020.8.17.2370
AUTOR: LUILSON NUNES DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
Comprovante de Intimação

 
 
 
 

 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 17 de dezembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2763263- C3/ 2020-04067/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 

  

  

  

Processo: 00324216820208172370 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

LUILSON NUNES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável. 

 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

Deste modo, o Juízo nomeou perito a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

 

Ocorre que, em análise ao laudo pericial, verifica-se que o i. perito divergiu não só das conclusões realizadas 

pelo i. assistente técnico da Seguradora, quanto do Médico Perito do IML, sobretudo no que diz respeito à 

lesão/quantificação suportada pela parte autora e, consequentemente, no limite indenizável devido.  

 

Verifica-se que tanto o i. assistente técnico, quanto o Médico Legista, de forma acertada e devidamente 

embasada, entenderam que os danos suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar 

uma invalidez permanente, de forma contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser 

devidamente considerada por esse d. Juízo. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 23 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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GOVÉRNO DO AESTADOV DE PERNAMBUCO * 

› SEGRETARIA DEVDEFESA SOCIAL .
' 

_ 
DIRETORIA DElPOLÍCIA CIENTÍFICA 

' lNSTITUÍO _DE MÉDtINA LEGAL ANTÓNIO PERSIVO CUNHA~ 
~ EXAME COMPLEMÉNTAR N° 3125212019' 

" 
REFERENTEAQIAUDOIW 12019

'

~ 

REQUISITADO POR1DELEGACIA DE POLICIA DA 022A. CIRCUNSCRICAO- PIEDADE 
Ofícíon°. 016l20190at§12417l2019 . 

' '
> 

ENÇAMINHAR PARA: DELEGACIA DE POLICIA DA 022A. CIRCUNSCRICAO- PIEDADE ~ '.

~ 

' O médico Iegísta abaixo assínado wmpríndo determinação do Diretor do Instituto de Medícína Legal 
Antõníd Persivo Cunha. de acordo oom o dísposto na Iegís|ação vigente. examinando às 07: 56 do dia 24 de 

Julho de 2019. na seçãç de Cllnica MédicçHegal procederam o exame de LUILSON NUNES DA SILVA 
' ñlho(a) de CARLOS NUNES DA SILVA e de MARIA GOMES DA_ SILVA de cor Parda, sexo Masculíno, 

cabelo NÀO INFORMADO astado civil Casado (a) aparentando _a idáde de 49 Anos, peso NÂO- 
INFORMADO de_ estatura Média, natural de CABO DE SANTO ÀGOSTINHO- P_E, nacionalidade BRASIL, 

. documento apresentado RGz 3492418, profnssão NÃO INFORMADO.' vestes NÃO INFORMADO, sinais 
particulares NÃO INFORMADO, lowl de oçorrência NÃO INFORMADO veriñcou o que. a seguir. descreve. 
pelo que nesponde a estes quesitosz 

HISTÓRICÓ: . 

' 

~ 

* 
~ 

" - z ›

_ 

Comparece para exame oomplementar, nesta dâta, neste Inslituto. IPerícla Traumatológíca Inicial N° 

47553l201B. 

DESCRIçÃo 

Exame Físlco: . 

Apresenta excelente resultado.func|ónal pósoperatórío de fratura do olecrano esquerdo. Arco de 
movímentos do ootove|o esquerdo funcional Sem deformidades elou atroñas em Membro superior 
esquerdo Cícátriz círúrgíca de bom aspecto oosméticd. › 

OUESITos: 

› 

1°) Da ofensa à íntegridade corporal ou à saúde do périciando resultou debilidade permaneme de membro, 
sentido ou função; perigo de vida; Incapaáldade para as ocupáções habituais por mais de 30 (trlnta) dias; 

_aéeleração de parto7 (especiñcar) 
S¡m. |ncapac¡dade para as ocupações habñuaís por. mais de 30(trínta)dias. 

- . , 
' \

4 

. 2°) Da ofensa resultou déformidade permanente. perda ou inuülização de membro, sentido ou função, 
. enferrnidàde íncurável _incapaçídade perrnanente para o Iraba|_,ho aborto.? (especíñcar) 

.Não. › 

' 
\ › '

1 

3°) Do ponto de vista MédiwlegaL o perícíando está restabeíecído? 

Sim . 

'
- 

, ' 
. -_ V 
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_ 
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_ 
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~ 
POLÍCIA CIVIL DEVPERNAMBUCO OL 

DIM 6“DESEC 
DELEGACIA DE POLÍCIA DA 22a CIRCUNSCRIÇÃO - PIEDADE 

Rua São Sebastião, s/n, Piedade, Jaboatão dos Guararapes 

Jaboatão dos Guatampcs, 25 dc Abril dc 2019. 

Ofício n° 016/2019 

Senhor(a) Dirctor(a), 

Com a ñnalídadc dc insttuir proccdimento policial cm 

tmmitação ncsta Dclcgacía dc Polícia, solícito providôncins no scntido dc 

tealizar o 

Exame Traumatológico Complementar 

na pcssoa de LUILSON NUNES DA SILVA, RG: 3492418 SDS/PE; 
Nasc. 08/08/1969, ñliaçãoz Carlos Nuncs da Silva e Maria Gomes da 

Silva, residcntc na Rua da Espcrança, n0 07 - Jaboatão dos Guararapcs 
O respcctivo laudo dcvcrá scr cncamínhado a csta 22“ 

Dclcgacía - Picdadc, com a maior cvidade possívcl, atmvés do c mail 

l:"":'g PW âlncíêéj Ilustríssímo Senhor 
Diretor do Instituto Médico Legal -' m- f rw _,FL....~

~ RecifelPE
x
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca do

Cabo de Santo Agostinho - PE.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 0032421-68.2020.8.17.2370
 
 
 
 
 
 
         LUILSON NUNES DA SILVA, já qualificado nos autos da ação Indenização Securitária :
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, por seu advogado, infra
assinado, vem respeitosamente a presença de V. Exª., atender a determinação do MM. Juízo,
tendo a dizer o que segue e no final requerer:
 
         O autor através de seu patrono vem nesta oportunidade e dentro do prazo concedido pelo
MM. Juízo, para manifestar-se acerca do laudo pericial médico elaborado por determinação do
Douto Juízo, podendo-se vislumbrar que as conclusões a que chegou o Sr. Perito, apenas
corroboram as assertivas fundamentadas na peça de ingresso, restando comprovado através de
perícia médica, as sequelas sofridas pelo demandante, decorrentes do acidente por ele sofrido, o
que o habilita ao recebimento do seguro DPVAT, de acordo com o requerido no rol de pedidos da
peça propedêutica.
 
         Desta forma, o autor ratifica os termos da conclusão do laudo pericial médico, sendo
inconteste as sequelas sofridas pelo demandante em face do acidente sofrido, tendo
direito o acionante ao recebimento do seguro DPVAT, nos exatos termos requeridos na
exordial, por ser medida de salutar JUSTIÇA.
 
 
         Pede Deferimento.
         Cabo de Santo Agostinho, 21 de Dezembro maio de 2020.
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LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA
                        OAB-PE  28.867
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242

Processo nº 0032421-68.2020.8.17.2370
AUTOR: LUILSON NUNES DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
CERTIDÃO - Juntada de AR 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº JU199612383BR na
presente data. O certificado é verdade e dou fé.  

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 5 de fevereiro de 2021 
 

Elaine A. Nascimento
Téc. Judiciária
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242

Processo nº 0032421-68.2020.8.17.2370
AUTOR: LUILSON NUNES DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
EVENTUAIS REFERÊNCIAS A ATOS/DOCUMENTOS NESTA SENTENÇA, QUANDO FEITOS
SOB A FORMA DE “FLS”, O FORAM TOMANDO EM CONTA O NÚMERO DA PÁGINA NO
ARQUIVO GERADO COM O DONWLOAD DO PJE EM PDF, NA ORDEM CRESCENTE, NA
DATA DE 08/04/2021.
 
LUILSON NUNES DA SILVA ingressou com ação de cobrança de seguro DPVAT contra a 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S/A. Partes qualificadas nos autos.
Alega a parte autora, em síntese, que, no dia 24.11.2018, sofreu acidente de trânsito de que
resultou debilidade permanente. Pediu a condenação na indenização do seguro DPVAT, no valor
de R$ 9.450,00.
Juntou documentos.
A seguradora ré apresentou contestação, SEM PRELIMINAR(ES), em que, no MÉRITO,
obtempera: (i) ausência de laudo do IML quantificando a lesão; (ii) ausência de invalidez
permanente e que, havendo invalidez, a indenização deveria ser proporcional ao mal sofrido, e de
acordo com os limites da lei de regência, razão pela qual aponta a necessidade de prova pericial; 
(iii) que os juros legais e a correção monetária eventualmente devidos seriam calculados,
respectivamente, da data da citação inicial (juros) e da data da propositura da ação (correção
monetária). Pugna pela improcedência dos pedidos.
Houve réplica.
Foi realizado o exame pericial. Juntado o laudo (ID 72683538), as partes sobre ele se
manifestaram.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de indenização de seguro obrigatório.
Não havendo preliminar(es), passo ao MÉRITO.
Quanto à alegação de ausência de laudo do IML, esta não prospera e é insuficiente para
fundamentar a improcedência pretendida pela parte ré. Houve perícia para o fim de quantificar a
lesão. Ainda que se admita que o argumento da parte ré fosse no sentido de que o laudo do IML
seria “documento indispensável”, isto também não prosperaria. Nem a lei de regência atribui ao
laudo do IML caráter de documento indispensável, nem isso se pode deduzir da correta leitura do
art. 320, CPC/15, pois documento indispensável é apenas o necessário para a validade da
propositura da ação sob o aspecto formal, não tendo correlação com a atividade probatória. Neste
sentido:

EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
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COBRANÇA - DPVAT- JUNTADA DE LAUDO DO
IML - DESNECESSIDADE - PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. O laudo do IML não constitui
documento indispensável à propositura da ação
de complementação de pagamento de seguro
DPVAT, pelo que deve ser dado provimento ao
Agravo de Instrumento para determinar o regular
prosseguimento do feito (TJMG -  Agravo de
Ins t rumento-Cv  1 .0000 .18 .124416-1 /001 ,
Relator(a): Des.(a) Antônio Bispo , 15ª CÂMARA
CÍVEL, julgamento em 19/09/0019, publicação da
súmula em 23/09/2019)

Pois bem.
O quadro de invalidez permanente, e sua decorrência do acidente alegado na inicial, foi
comprovado pela perícia realizada, que descreveu a lesão como: (i) sendo no cotovelo esquerdo; 
(ii) que implicou alteração no patrimônio físico da vítima, sem indicação de tratamento ou medida
de reabilitação; (iii) cujo dano anatômico e/ou funcional é definitivo (sequelas); (iv) sendo a
graduação do dano parcial incompleta, enquadrando-a no percentual da perda de 50%.
No ponto, é importante mencionar que a graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito
foi introduzida pela Medida Provisória n.º 451/2008, posteriormente convertida na Lei n.º
11.945/2009. Assim, formou-se à época forte entendimento de que a graduação em comento só
seria admitida para os acidentes ocorridos a partir da entrada em vigor da referida Medida
Provisória, ou seja, a partir de 16.12.2008.
Entretanto, este entendimento foi expressamente superado na Jurisprudência do STJ, que
inclusive editou a Súmula 544:

Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do
Conselho Nacional de Seguros Privados para
estabelecer a proporcionalidade da indenização do
seguro DPVAT ao grau de invalidez também na
hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da
entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008.
(Súmula 544, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
26/08/2015, DJe 31/08/2015)

Sendo assim, cabível aplicar os parâmetros para fixação da proporcionalidade da indenização
independente da data do acidente.
Segundo as disposições da lei de regência (art. 3º, §1º, I, Lei 6.194/74), nos casos de debilidade
permanente parcial completa, a fixação da indenização resulta de se aplicar sobre o valor
máximo de cobertura um percentual estabelecido de acordo com previsão na tabela anexa à lei.
Ainda, segundo estas mesmas disposições (art. 3º, §1º, II, Lei 6.194/74), em casos de 
debilidade permanente parcial incompleta, a fixação da indenização cabível depende de dupla
incidência de porcentagens: primeiro a referente à perda completa, prevista na tabela anexa à lei;
após, em cima do valor encontrado, incide nova porcentagem para redução proporcional da
indenização, “que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas residuais”.
Na data do acidente já vigia a lei que alterara o valor indenizatório para até R$ 13.500,00, nos
termos do art. 3º, II, da Lei 6194/74.
Assim, em específico neste presente caso temos:

Quanto ao COTOVELO ESQUERDO, cuja perda foi INCOMPLETA: R$ 13.500,00, onde
aplicamos 25% (percentual da tabela para perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos), resultando R$ 3.375,00; nestes R$ 3.375,00, aplicamos 50% (debilidade
permanente de repercussão média), restando a indenização cabível para o caso, em R$
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1.

1.687,50.
Com relação ao início da contagem da correção monetária, o STJ definiu a questão na Súmula
580, dizendo ser da data do evento danoso. A argumentação de fundo envolvendo tal ponto se
embasa primordialmente no fato de que a lei de regência não previu formas de corrigir as
quantias previstas de indenização do DPVAT desde a alteração legislativa que fixou os valores,
mas apenas na hipótese de não cumprimento do prazo de pagamento (art. 5º, §7º, Lei 6194/74),
que, no caso, é de 30 dias (art. 5º, §1º, Lei 6194/74).
A matéria foi definida, inclusive, em sede de recurso repetitivo, cuja observância passou a ser
obrigatória:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL.
SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO
DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em
torno da forma de atualização monetária das
indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74,
com redação dada pela Medida Provisória n.
340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da
omissão legislativa acerca da incidência de correção
monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de
omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3.
Manifestação expressa do STF, ao analisar a
ausência de menção ao direito de correção
monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a
redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da
inexistência de inconstitucionalidade por omissão
(ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do
CPC: A incidência de atualização monetária nas
indenizações por morte ou invalidez do seguro
DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74,
redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se
desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese
ao caso concreto para estabelecer como termo
inicial da correção monetária a data do evento
danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (STJ,
REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015)

Segue transcrição da súmula:
Súmula 580.  A correção monetár ia nas
indenizações do seguro DPVAT por morte ou
invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.
6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007,
incide desde a data do evento danoso.

Com relação ao início da contagem dos juros de mora, o STJ também já definiu a questão na
Súmula 426, dizendo ser a data da citação.
Ante o exposto:

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de cobrança para CONDENAR a parte
requerida a pagar à parte autora a importância de R$ 1.687,50, com correção monetária a
partir da data do evento danoso (Súmula 580, STJ), acrescida de juros de mora de 1% ao
mês (art. 406, do CC/02), a partir da citação (art. 405, do CC/02, e Súmula 426, STJ).

Como corolário, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, CPC/15.
Expeça-se alvará para liberação dos honorários periciais, se já não foi feito. 
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Em razão da sucumbência recíproca, com base nos artigos 85, §14 e 86, CPC/15, condeno:
A parte autora a arcar com o pagamento das custas processuais, na metade de seu valor, e
da verba honorária advocatícia, esta última que arbitro em R$ 1.000,00, tudo com as
ressalvas do art. 98, §3º, do CPC/15.
A parte ré a arcar com o pagamento das custas processuais, na metade de seu valor, e da
verba honorária advocatícia, esta última que arbitro em à razão de 20% sobre o valor da
condenação.

Havendo recurso de apelação e falecendo juízo de admissibilidade no primeiro grau:
Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias (art.
1.010, §1º, do CPC/15).
Com a resposta, ou certificada sua ausência, faça-se remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça
de Pernambuco, com as cautelas legais (art. 1.010, §1º, do CPC/15).

Transitada em julgado, arquive-se, com baixa.
P.R.I.
Cabo de Santo Agostinho, data da assinatura digital.
 
Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos - Juiz de Direito
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5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
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54518-430 - F:(81) 31819242 
_________________________________________________________________________________

_________________________________________________ 
ALVARÁ JUDICIAL 

    
         O Doutor Roberto Jordão de Vasconcelos, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do
Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, na forma da lei, etc.                      
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, em
cumprimento ao despacho proferido nos autos do processo n° 0032421-
68.2020.8.17.2370, promovido por LUILSON NUNES DA SILVA em face da
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, AUTORIZA 
CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM/PE 14.043, SBOT 10938 CPF/MF
906.722.914-87, a proceder o levantamento de R$ 300,00 (trezentos reais), com os
devidos acréscimos legais, a título de Honorários Periciais, depositados na Conta
Judicial ID nº 040055900032011045 , junto à Caixa Econômica Federal, conforme
demonstrativo que segue em anexo, podendo para tanto, assinar todo e qualquer
documento, dar quitação e realizar demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento
deste alvará,  Eu, Claudiana Alves de Siqueira Gomes, Chefe de Secretaria, da 5ª
Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho/PE, 9 de abril de 2021, digitei o
presente expediente.

 Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos 
Juiz de Direito

CUMPRA-SE TÃO SOMENTE COM A ASSINATURA DIGITAL, SOB PENA DE INCORRER EM
CRIME DE DESOBEDIÊNCIA.       
 
Certifico que a assinatura digital do Magistrado que subscreve o presente documento, é do
Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos, Juiz de Direito Titular da Quinta Vara Cível da
Comarca do Cabo de Santo Agostinho Estado de Pernambuco. Dou fé. Cabo de Santo
Agostinho, 9/04/2021. Eu, Claudiana C. Alves de Siqueira Gomes, Chefe de Secretaria.
Certifico ainda que  a assinatura digital goza de respaldo legal e detém certificado digital
válido para todos os atos.
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